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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0812816-19.2020.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: ESTADO DO PARA 
 
AGRAVADO: HF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA E DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS. EMPRESA QUE ATUA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO
CIVIL. COMPRA DE INSUMOS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS.
RECOLHIMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO
NO RESP 1.135.489/AL, JULGADO SOB O RITO DO RECURSO
REPETITIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 432 DO COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRIBUTO DE RESPONSABILIDADE DO
REMETENTE. 
1.     As empresas do ramo da construção civil não são obrigadas a recolher o

diferencial de alíquotas do ICMS quando as mercadorias objeto da
operação interestadual não forem destinadas à comercialização. O
Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula nº 432, pacificou o
entendimento no sentido de que as empresas de construção civil não
estão sujeitas ao ICMS ao adquirirem mercadorias em operações
interestaduais para empregá-las nas obras que realizam (RESP
1.135.489/AL). 

2.     Agravo de Instrumento conhecido e improvido. 
 
 

ACÓRDÃO  
  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento nº

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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0812816-19.2020.8.14.0000.  

ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito

Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do

recurso, mas negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  

Belém (PA), data de registro no sistema. 

  

  
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 Relatora 
 
 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com Pedido de Antecipação dos

Efeitos da Tutela Recursal, interposto pelo ESTADO DO PARÁ, nos termos dos artigos 1.015 e

seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, contra a decisão do Juízo da 3ª Vara Cível e

Empresarial da Comarca de Marabá, nos autos de Ação Declaratória de Nulidade de Débito

Fiscal Tributário (proc. n° 0012994-19.2017.814.0028), ajuizada por HF ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, em face do agravante. 

Narram os autos que a requerente é empresa de construção civil, sendo uma

construtora que administra, na qualidade de empreiteira, obras e empreendimentos imobiliários

de Titularidade da Caixa Econômica Federal (Programa Minha Casa Minha Vida), no Estado do

Pará. 

Aduz que para o exercício de sua atividade, é necessária a aquisição de diversos

materiais a serem utilizados ao longo das obras executadas. Materiais estes que por vezes são

adquiridos diretamente de fornecedores em operações interestaduais. 

Afirma que todo o material adquirido em outros Estados tem a utilização exclusiva

no local da obra, não havendo outra destinação que não seja o emprego como insumo das obras

a serem executadas. Portanto, não se destinando a transferência mercantil, indevida a cobrança

de diferencial e alíquotas de ICMS, sujeitando-se apenas, em alguns casos, ao ISS, de

competência municipal. 

Conclui que em razão de estar sendo compelida ao pagamento do imposto, bem

como, em risco de ser inscrita em dívida ativa estadual caso não haja o efetivo adimplemento,

requereu a procedência da ação movida para que seja declarada a inexistência de obrigação

tributária, com a nulidade do auto de infração descrito na inicial.
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Apreciado o feito sumariamente, o magistrado a quo deferiu o pedido de Tutela de

Urgência, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, referente ao auto de

infração questionado, determinando, ainda, a abstenção de praticar cobranças relativas, e a não

inclusão do nome da empresa em cadastro negativo, fixando multa por cada ato de cobrança no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e multa diária no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais),

ambas limitadas a 30 (trinta) dias. 

Face a decisão, o Estado do Pará interpôs o presente agravo de Instrumento. 

Em suas razões recursais, destaca que a agravada não sofreu cobranças de ICMS

ou medidas fiscalizatórias por operações praticadas por ela (construção civil), mas tão somente

do diferencial de alíquota, o que se encontra assegurado pelo art. 155, § 2º, VII e VIII, da

Constituição Federal. A empresa adquiriu mercadorias pagando somente a alíquota interestadual

nos Estados de origem da mercadoria, o que pode ser aferido pelas notas fiscais juntadas aos

autos, onde constam os valores do ICMS destacado, a alíquota interestadual aplicada (7% ou

12%, conforme o Estado federativo de origem) e o número da inscrição estadual da própria

requerente perante o Cadastro de Contribuintes. 

Afirma a má fé da empresa, atribuindo-lhe a prática de elisão fiscal, uma vez que, na

ocasião da compra das mercadorias, se apresentava como contribuinte e, assim, fazia incidir

apenas a alíquota interestadual e não à alíquota integral do Estado de origem. Nas Notas Fiscais

das operações de venda à requerente, esta deveria constar como destinatária final, e o

recolhimento do imposto integral ao Estado de origem. Se a parte agravada estava adquirindo a

mercadoria na condição de consumidora final, não poderia valer-se de sua inscrição de

contribuinte. No entanto, ao ser cobrada neste Estado, a agravada agora simplesmente alega que

não ser contribuinte de ICMS e que não deve pagar o diferencial de alíquotas. 

Sustenta que o dispositivo constitucional que trata da repartição de receita é de

eficácia plena e imediata, não dependendo de qualquer previsão infraconstitucional. Não

obstante, diz que o STJ vem entendendo ser perfeitamente legítima a cobrança do valor residual

pelo Estado onde está localizado o comprador, seja ele empresa e construção civil, prestador de

serviço, etc…, por se apresentar nessa compra, como comerciante. 

Sustenta o elevado valor da multa, defendendo a aplicação do princípio da

razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo para sustar os efeitos da

decisão e, no mérito, requer o provimento do recurso para reformar definitivamente a decisão

recorrida. 

Coube a mim a relatoria do feito por distribuição. 

Em apreciação sumária, deferi o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

recurso, determinando a suspensão da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da

questão quando da apreciação do mérito recursal. 

Não houve a apresentação de contrarrazões. 

Encaminhados os autos ao Ministério Público para exame e parecer, o parquet se
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manifestou pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório.  
 
 
 
 

VOTO
 
 
 

 
 

Conheço do recurso, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade, e passo

a apreciá-lo. 

Destaca-se inicialmente, que por se tratar de Agravo de Instrumento, é incabível a

apreciação de mérito da ação principal, sob o risco de supressão de instância, ofensa à

competência do juízo de piso e princípio constitucional do juiz natural, devendo esta magistrada

ater-se apenas à análise de assertividade do juízo de piso. 

 O mérito do presente Agravo de Instrumento, não se confunde com o mérito da

ação principal, posto que cabe ao juízo a quo a verificação, de acordo com as provas dos autos a

aferição do direito vindicado, enquanto que neste momento processual discute-se apenas a

legalidade ou não da decisão que deferiu a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade

do crédito tributário discutido nos autos. 

Pois bem. Cumpre destacar que a cobrança do Diferencial de Alíquota -

DIFAL/ICMS - é perfeitamente válida e foi feita com base na Lei Distrital 5.546/2015, que repete

as disposições da própria Constituição Federal e da Lei Complementar 87/96. 

Com efeito, o DIFAL resulta da diferença entre alíquotas cobradas entre os Estados-

Membros que participaram da transação comercial, de forma a garantir ao Estado de destino a

parcela que lhe cabe na partilha nacional do ICMS, não se tratando de hipótese de bitributação ou

previsão de novo fato gerador para o mesmo imposto, mas de complementação do ICMS. 

Nas vendas de mercadorias e prestações de serviços a consumidores finais não

contribuintes localizados em Estados distintos, o Estado de origem receberá o valor equivalente à

alíquota interestadual mais um percentual do diferencial de alíquota, conforme consta no art. 99

da ADCT, devendo o restante ser pago ao Estado de destino, incumbindo ao remetente a

responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota

interna e a interestadual quando o destinatário não for contribuinte do imposto, conforme prevê o

art. 155, § 2.º, VIII, b, da CF, senão veja-se: 
 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre: 
(...) 
II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
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serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
(...) 
 § 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
(...) 
 VIII – responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à
diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII
será atribuída: 
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto
; (grifo nosso). 

  

Ocorre que o referido tributo não poderá ser cobrado nos casos de serviços

prestados pelas empresas de construção civil, porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento ao julgar o Resp 1.135.489/AL, sob o rito do Recurso Repetitivo,

de que tais empresas, ao adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como

insumos para atividade fim, não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de alíquota

de ICMS cobrada pelo Estado destinatário. Confira-se: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS.
DIFERENCIALDEALÍQUOTAS. EMPRESASDE CONSTRUÇÃO CIVIL.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS
CONTRATADAS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.
As empresas de construção civil(em regra, contribuintes do ISS), ao
adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como
insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao
recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado
destinatário (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 242.276AgR,
Rel. Ministro Marco Aurélio, Segunda Turma, julgado em 16.10.1999, DJ
17.03.2000; AI 456.722AgR, Rel. Ministro Eros Grau, Primeira Turma,
julgado em 30.11.2004, DJ 17.12.2004; AI 505.364 AgR, Rel. Ministro Carlos
Velloso, Segunda Turma, julgado em 05.04.2005, DJ 22.04.2005; RE
527.820 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em
01.04.2008, DJe-078 DIVULG 30.04.2008 PUBLIC 02.05.2008; RE 572.811
AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009; e RE
579.084 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-118 DIVULG 25.06.2009 PUBLIC 26.06.2009. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça: EREsp 149.946/MS, Rel. Ministro Ari
Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado
em 06.12.1999, DJ 20.03.2000; AgRg no Ag 687.218/MA, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 18.05.2006; REsp
909.343/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
03.05.2007, DJ 17.05.2007; REsp 919.769/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no Ag
889.766/RR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
25.09.2007, DJ 08.11.2007; AgRg no Ag 1070809/RR, Rel. Ministra Eliana
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Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 02.04.2009; AgRg no
REsp 977.245/RR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 28.04.2009, DJe 15.05.2009; e REsp 620.112/MT, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 07.05.2009, DJe
21.08.2009). 2. É que as empresas de construção civil, quando adquirem
bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são
contribuintes do ICMS. Consequentemente, "há de se qualificar a
construção civil como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que
'as pessoas (naturais ou jurídicas) que promoverem a sua execução sujeitar-
se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que quaisquer bens
necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo,
materiais, peças, etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas
a tributo estadual' (José Eduardo Soares de Melo, in 'Construção Civil- ISS
ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)."(EREsp 149.946/MS). 3.
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1135489/AL, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

  

No mesmo sentido, a súmula 432 do colendo STJ dispõe que: “As empresas de

construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos

em operações interestaduais”. 

Seguindo o mesmo entendimento, confira-se precedente do STF: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS.
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS
CONTRATADAS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.
As empresas de construção civil (em regra, contribuintes do ISS), ao
adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como
insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao
recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado
destinatário (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 242.276 AgR,
Rel. Ministro Março Aurélio, Segunda Turma, julgado em 16.10.1999, DJ
17.03.2000; AI 456.722 AgR, Rel. Ministro Eros Grau, Primeira Turma,
julgado em 30.11.2004, DJ 17.12.2004; AI 505.364 AgR, Rel. Ministro Carlos
Velloso, Segunda Turma, julgado em 05.04.2005, DJ 22.04.2005; RE
527.820 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em
01.04.2008, DJe-078 DIVULG 30.04.2008 PUBLIC 02.05.2008; RE 572.811
AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009; e RE
579.084 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-118 DIVULG 25.06.2009 PUBLIC 26.06.2009. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça: EREsp 149.946/MS, Rel. Ministro Ari
Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado
em 06.12.1999, DJ 20.03.2000; AgRg no Ag 687.218/MA, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 18.05.2006; REsp
909.343/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
03.05.2007, DJ 17.05.2007; REsp 919.769/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no Ag
889.766/RR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
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25.09.2007, DJ 08.11.2007; AgRg no Ag 1070809/RR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 02.04.2009; AgRg no
REsp 977.245/RR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 28.04.2009, DJe 15.05.2009; e REsp 620.112/MT, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 07.05.2009, DJe
21.08.2009). 2. É que as empresas de construção civil, quando adquirem
bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são
contribuintes do ICMS. Conseqüentemente, "há de se qualificar a
construção civil como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que
'as pessoas (naturais ou jurídicas) que promoverem a sua execução sujeitar-
se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que quaisquer bens
necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo,
materiais, peças, etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas
a tributo estadual' (José Eduardo Soares de Melo, in 'Construção Civil - ISS
ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)." (EREsp 149.946/MS). 3.
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ - REsp: 1135489 AL
2009/0069502-3, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento:
09/12/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/02/2010) 
  
A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M
AGRAVO.SÚMULA 735. APLICAÇÃO AO CASO. COBRANÇA DO
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS PELO ESTADO DE DESTINO,
REFERENTE ÀS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAS POR EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA AS
EMPREGAR COMO INSUMOS EM SUAS OBRAS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. Compete ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgar,
mediante recurso extraordinário, somente as causas decididas em ÚNICA
ou ÚLTIMA INSTÂNCIA, diversamente do que ocorre na presente
hipótese, em que há possibilidade de a decisão impugnada sofrer
alterações durante o processo principal. Aplicação da Súmula 735/STF
(Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida
liminar) 2. O Tribunal de origem observou a jurisprudência desta CORTE,
firmada no sentido de ser incabível a cobrança do diferencial de alíquota
de ICMS pelo Estado de destino, referente às operações interestaduais de
aquisição de mercadorias por empresas de construção civil, para as
empregar como insumos em suas obras. 3. Agravo Interno a que se nega
provimento. 
(STF - ARE: 1315993 PB 0809555-19.2020.8.15.0000, Relator:
ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 28/06/2021, Primeira
Turma, Data de Publicação: 02/07/2021)  
  

A lógica esboçada pelos Tribunais Superiores reside no entendimento de que a

empresa que realiza a construção civil não pratica o consumo, mas o insumo dos bens que

adquire para emprego em suas obras. Deste modo, não incide o ICMS, igualmente não havendo

lugar para a cobrança do diferencial de alíquotas. 

Ressalte-se ainda que ao contrário do alegado pelo Agravante, ainda que a

empresa destinatária possua inscrição no Cadastro de Contribuintes, a jurisprudência assente

firmou-se no sentido de que este fato, por si só, não tem o condão de lhe imputar a
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responsabilidade do referido tributo, visto que a inscrição é mera formalidade. 

Confira-se:  
REEXAME NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO C ÍVEL .  D IRE ITO
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.  AÇÃO ANULATÓRIA E
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.
OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. EMPRESA QUE ATUA NO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL. COMPRA DE INSUMOS. INSCRIÇÃO NO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES.  MERA FORMALIDADE.
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS.  RECOLHIMENTO.
DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO RESP
1.135.489/AL, JULGADO SOB O RITO DO RECURSO REPETITIVO.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 432 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. TRIBUTO DE RESPONSABILIDADE DO REMETENTE. INCISO
VIIIDO § 2º DO ART. 155 DA CF/1988. FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA (FCEP). COBRANÇAS DEVIDAS.
SENTENÇA REFORMADA. 1. As empresas do ramo da construção civil
não são obrigadas a recolher o diferencial de alíquotas do ICMS quando as
mercadorias objeto da operação interestadual não forem destinadas à
comercialização, uma vez que em tais hipóteses incide o ISS. 2. O
Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula nº 432, pacificou o
entendimento no sentido de que as empresas de construção civil não estão
sujeitas ao ICMS ao adquirirem mercadorias em operações interestaduais
para empregá-las nas obras que realizam ( RESP 1.135.489/AL). 3. Ainda
que a empresa de construção civil possua inscrição no Cadastro de
Contribuintes, este fato, por si só, não tem o condão de imputar a ela a
responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquotas do ICMS,
visto que a inscrição é mera formalidade. 4. A Emenda Constitucional nº
87/2015, alterou os incisos VII e VIIIdo § 2º do artigo 155 da Constituição
Federal, para dispor que nas operações e prestações que destinem bens e
serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em
outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; bem
assim, que a responsabi l idade pelo recolhimento do imposto
correspondente à referida diferença de alíquotas será atribuída ao
destinatário, quando este for contribuinte do imposto, ou ao remetente,
quando o destinatário não for contribuinte do imposto. 5. Incumbe à
empresa remetente a responsabilidade pelo recolhimento do imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual
quando o destinatário não for contribuinte do imposto, consonante regra
prevista no art. 155, § 2.º, VIII, b, da CF. 6. Diante da legalidade da
cobrança da DIFAL, também não se vislumbra ilegalidade na cobrança do
adicional relativo ao Fundo de Combate à Erradicação da Pobreza (FCEP),
previsto no art. 82 do ADCT e na Lei Distrital nº 4.220/2008. 7. Apelação e
reexame necessário conhecidos e providos. Sentença reformada. 
 
(TJ-DF 07055553320208070018 DF 0705555-33.2020.8.07.0018, Relator:
SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 14/07/2021, 1ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 04/08/2021. Pág.: Sem Página
Cadastrada.)
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Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PORÉM, NEGO-

LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, de acordo com a

fundamentação lançada. 

É como voto 

P.R.I 

Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº

3.731/2015 - GP.  

Belém (Pa), data de registro no sistema.  
 

 
 

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Relatora

 
 
 

 
 
 
 

Belém, 15/05/2023
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Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com Pedido de Antecipação dos

Efeitos da Tutela Recursal, interposto pelo ESTADO DO PARÁ, nos termos dos artigos 1.015 e

seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro, contra a decisão do Juízo da 3ª Vara Cível e

Empresarial da Comarca de Marabá, nos autos de Ação Declaratória de Nulidade de Débito

Fiscal Tributário (proc. n° 0012994-19.2017.814.0028), ajuizada por HF ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, em face do agravante. 

Narram os autos que a requerente é empresa de construção civil, sendo uma

construtora que administra, na qualidade de empreiteira, obras e empreendimentos imobiliários

de Titularidade da Caixa Econômica Federal (Programa Minha Casa Minha Vida), no Estado do

Pará. 

Aduz que para o exercício de sua atividade, é necessária a aquisição de diversos

materiais a serem utilizados ao longo das obras executadas. Materiais estes que por vezes são

adquiridos diretamente de fornecedores em operações interestaduais. 

Afirma que todo o material adquirido em outros Estados tem a utilização exclusiva

no local da obra, não havendo outra destinação que não seja o emprego como insumo das obras

a serem executadas. Portanto, não se destinando a transferência mercantil, indevida a cobrança

de diferencial e alíquotas de ICMS, sujeitando-se apenas, em alguns casos, ao ISS, de

competência municipal. 

Conclui que em razão de estar sendo compelida ao pagamento do imposto, bem

como, em risco de ser inscrita em dívida ativa estadual caso não haja o efetivo adimplemento,

requereu a procedência da ação movida para que seja declarada a inexistência de obrigação

tributária, com a nulidade do auto de infração descrito na inicial. 

Apreciado o feito sumariamente, o magistrado a quo deferiu o pedido de Tutela de

Urgência, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, referente ao auto de

infração questionado, determinando, ainda, a abstenção de praticar cobranças relativas, e a não

inclusão do nome da empresa em cadastro negativo, fixando multa por cada ato de cobrança no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) e multa diária no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais),

ambas limitadas a 30 (trinta) dias. 

Face a decisão, o Estado do Pará interpôs o presente agravo de Instrumento. 

Em suas razões recursais, destaca que a agravada não sofreu cobranças de ICMS

ou medidas fiscalizatórias por operações praticadas por ela (construção civil), mas tão somente

do diferencial de alíquota, o que se encontra assegurado pelo art. 155, § 2º, VII e VIII, da

Constituição Federal. A empresa adquiriu mercadorias pagando somente a alíquota interestadual

nos Estados de origem da mercadoria, o que pode ser aferido pelas notas fiscais juntadas aos

autos, onde constam os valores do ICMS destacado, a alíquota interestadual aplicada (7% ou

12%, conforme o Estado federativo de origem) e o número da inscrição estadual da própria

requerente perante o Cadastro de Contribuintes. 

Afirma a má fé da empresa, atribuindo-lhe a prática de elisão fiscal, uma vez que, na
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ocasião da compra das mercadorias, se apresentava como contribuinte e, assim, fazia incidir

apenas a alíquota interestadual e não à alíquota integral do Estado de origem. Nas Notas Fiscais

das operações de venda à requerente, esta deveria constar como destinatária final, e o

recolhimento do imposto integral ao Estado de origem. Se a parte agravada estava adquirindo a

mercadoria na condição de consumidora final, não poderia valer-se de sua inscrição de

contribuinte. No entanto, ao ser cobrada neste Estado, a agravada agora simplesmente alega que

não ser contribuinte de ICMS e que não deve pagar o diferencial de alíquotas. 

Sustenta que o dispositivo constitucional que trata da repartição de receita é de

eficácia plena e imediata, não dependendo de qualquer previsão infraconstitucional. Não

obstante, diz que o STJ vem entendendo ser perfeitamente legítima a cobrança do valor residual

pelo Estado onde está localizado o comprador, seja ele empresa e construção civil, prestador de

serviço, etc…, por se apresentar nessa compra, como comerciante. 

Sustenta o elevado valor da multa, defendendo a aplicação do princípio da

razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ao final, pugna pela concessão do efeito suspensivo para sustar os efeitos da

decisão e, no mérito, requer o provimento do recurso para reformar definitivamente a decisão

recorrida. 

Coube a mim a relatoria do feito por distribuição. 

Em apreciação sumária, deferi o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

recurso, determinando a suspensão da decisão agravada até o pronunciamento definitivo da

questão quando da apreciação do mérito recursal. 

Não houve a apresentação de contrarrazões. 

Encaminhados os autos ao Ministério Público para exame e parecer, o parquet se

manifestou pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto. 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório.  
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Conheço do recurso, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade, e passo

a apreciá-lo. 

Destaca-se inicialmente, que por se tratar de Agravo de Instrumento, é incabível a

apreciação de mérito da ação principal, sob o risco de supressão de instância, ofensa à

competência do juízo de piso e princípio constitucional do juiz natural, devendo esta magistrada

ater-se apenas à análise de assertividade do juízo de piso. 

 O mérito do presente Agravo de Instrumento, não se confunde com o mérito da

ação principal, posto que cabe ao juízo a quo a verificação, de acordo com as provas dos autos a

aferição do direito vindicado, enquanto que neste momento processual discute-se apenas a

legalidade ou não da decisão que deferiu a antecipação de tutela para suspender a exigibilidade

do crédito tributário discutido nos autos. 

Pois bem. Cumpre destacar que a cobrança do Diferencial de Alíquota -

DIFAL/ICMS - é perfeitamente válida e foi feita com base na Lei Distrital 5.546/2015, que repete

as disposições da própria Constituição Federal e da Lei Complementar 87/96. 

Com efeito, o DIFAL resulta da diferença entre alíquotas cobradas entre os Estados-

Membros que participaram da transação comercial, de forma a garantir ao Estado de destino a

parcela que lhe cabe na partilha nacional do ICMS, não se tratando de hipótese de bitributação ou

previsão de novo fato gerador para o mesmo imposto, mas de complementação do ICMS. 

Nas vendas de mercadorias e prestações de serviços a consumidores finais não

contribuintes localizados em Estados distintos, o Estado de origem receberá o valor equivalente à

alíquota interestadual mais um percentual do diferencial de alíquota, conforme consta no art. 99

da ADCT, devendo o restante ser pago ao Estado de destino, incumbindo ao remetente a

responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota

interna e a interestadual quando o destinatário não for contribuinte do imposto, conforme prevê o

art. 155, § 2.º, VIII, b, da CF, senão veja-se: 
 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre: 
(...) 
II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; 
(...) 
 § 2° O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
(...) 
 VIII – responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à
diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII
será atribuída: 
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; 
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto
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; (grifo nosso). 

  

Ocorre que o referido tributo não poderá ser cobrado nos casos de serviços

prestados pelas empresas de construção civil, porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento ao julgar o Resp 1.135.489/AL, sob o rito do Recurso Repetitivo,

de que tais empresas, ao adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como

insumos para atividade fim, não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de alíquota

de ICMS cobrada pelo Estado destinatário. Confira-se: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS.
DIFERENCIALDEALÍQUOTAS. EMPRESASDE CONSTRUÇÃO CIVIL.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS
CONTRATADAS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.
As empresas de construção civil(em regra, contribuintes do ISS), ao
adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como
insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao
recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado
destinatário (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 242.276AgR,
Rel. Ministro Marco Aurélio, Segunda Turma, julgado em 16.10.1999, DJ
17.03.2000; AI 456.722AgR, Rel. Ministro Eros Grau, Primeira Turma,
julgado em 30.11.2004, DJ 17.12.2004; AI 505.364 AgR, Rel. Ministro Carlos
Velloso, Segunda Turma, julgado em 05.04.2005, DJ 22.04.2005; RE
527.820 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em
01.04.2008, DJe-078 DIVULG 30.04.2008 PUBLIC 02.05.2008; RE 572.811
AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009; e RE
579.084 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-118 DIVULG 25.06.2009 PUBLIC 26.06.2009. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça: EREsp 149.946/MS, Rel. Ministro Ari
Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado
em 06.12.1999, DJ 20.03.2000; AgRg no Ag 687.218/MA, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 18.05.2006; REsp
909.343/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
03.05.2007, DJ 17.05.2007; REsp 919.769/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no Ag
889.766/RR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
25.09.2007, DJ 08.11.2007; AgRg no Ag 1070809/RR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 02.04.2009; AgRg no
REsp 977.245/RR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 28.04.2009, DJe 15.05.2009; e REsp 620.112/MT, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 07.05.2009, DJe
21.08.2009). 2. É que as empresas de construção civil, quando adquirem
bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são
contribuintes do ICMS. Consequentemente, "há de se qualificar a
construção civil como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que
'as pessoas (naturais ou jurídicas) que promoverem a sua execução sujeitar-
se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que quaisquer bens
necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo,
materiais, peças, etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas
a tributo estadual' (José Eduardo Soares de Melo, in 'Construção Civil- ISS
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ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)."(EREsp 149.946/MS). 3.
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1135489/AL, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

  

No mesmo sentido, a súmula 432 do colendo STJ dispõe que: “As empresas de

construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos

em operações interestaduais”. 

Seguindo o mesmo entendimento, confira-se precedente do STF: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. ICMS.
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS
CONTRATADAS. OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. 1.
As empresas de construção civil (em regra, contribuintes do ISS), ao
adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados como
insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao
recolhimento de diferencial de alíquota de ICMS cobrada pelo Estado
destinatário (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: AI 242.276 AgR,
Rel. Ministro Março Aurélio, Segunda Turma, julgado em 16.10.1999, DJ
17.03.2000; AI 456.722 AgR, Rel. Ministro Eros Grau, Primeira Turma,
julgado em 30.11.2004, DJ 17.12.2004; AI 505.364 AgR, Rel. Ministro Carlos
Velloso, Segunda Turma, julgado em 05.04.2005, DJ 22.04.2005; RE
527.820 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em
01.04.2008, DJe-078 DIVULG 30.04.2008 PUBLIC 02.05.2008; RE 572.811
AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009; e RE
579.084 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em
26.05.2009, DJe-118 DIVULG 25.06.2009 PUBLIC 26.06.2009. Precedentes
do Superior Tribunal de Justiça: EREsp 149.946/MS, Rel. Ministro Ari
Pargendler, Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Seção, julgado
em 06.12.1999, DJ 20.03.2000; AgRg no Ag 687.218/MA, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 18.05.2006; REsp
909.343/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em
03.05.2007, DJ 17.05.2007; REsp 919.769/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007; AgRg no Ag
889.766/RR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em
25.09.2007, DJ 08.11.2007; AgRg no Ag 1070809/RR, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 02.04.2009; AgRg no
REsp 977.245/RR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 28.04.2009, DJe 15.05.2009; e REsp 620.112/MT, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 07.05.2009, DJe
21.08.2009). 2. É que as empresas de construção civil, quando adquirem
bens necessários ao desenvolvimento de sua atividade-fim, não são
contribuintes do ICMS. Conseqüentemente, "há de se qualificar a
construção civil como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que
'as pessoas (naturais ou jurídicas) que promoverem a sua execução sujeitar-
se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que quaisquer bens
necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo,
materiais, peças, etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas
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a tributo estadual' (José Eduardo Soares de Melo, in 'Construção Civil - ISS
ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)." (EREsp 149.946/MS). 3.
Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ - REsp: 1135489 AL
2009/0069502-3, Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento:
09/12/2009, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 01/02/2010) 
  
A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O  C O M
AGRAVO.SÚMULA 735. APLICAÇÃO AO CASO. COBRANÇA DO
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS PELO ESTADO DE DESTINO,
REFERENTE ÀS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DE AQUISIÇÃO DE
MERCADORIAS POR EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA AS
EMPREGAR COMO INSUMOS EM SUAS OBRAS. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. 1. Compete ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL julgar,
mediante recurso extraordinário, somente as causas decididas em ÚNICA
ou ÚLTIMA INSTÂNCIA, diversamente do que ocorre na presente
hipótese, em que há possibilidade de a decisão impugnada sofrer
alterações durante o processo principal. Aplicação da Súmula 735/STF
(Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida
liminar) 2. O Tribunal de origem observou a jurisprudência desta CORTE,
firmada no sentido de ser incabível a cobrança do diferencial de alíquota
de ICMS pelo Estado de destino, referente às operações interestaduais de
aquisição de mercadorias por empresas de construção civil, para as
empregar como insumos em suas obras. 3. Agravo Interno a que se nega
provimento. 
(STF - ARE: 1315993 PB 0809555-19.2020.8.15.0000, Relator:
ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 28/06/2021, Primeira
Turma, Data de Publicação: 02/07/2021)  
  

A lógica esboçada pelos Tribunais Superiores reside no entendimento de que a

empresa que realiza a construção civil não pratica o consumo, mas o insumo dos bens que

adquire para emprego em suas obras. Deste modo, não incide o ICMS, igualmente não havendo

lugar para a cobrança do diferencial de alíquotas. 

Ressalte-se ainda que ao contrário do alegado pelo Agravante, ainda que a

empresa destinatária possua inscrição no Cadastro de Contribuintes, a jurisprudência assente

firmou-se no sentido de que este fato, por si só, não tem o condão de lhe imputar a

responsabilidade do referido tributo, visto que a inscrição é mera formalidade. 

Confira-se:  
REEXAME NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO C ÍVEL .  D IRE ITO
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.  AÇÃO ANULATÓRIA E
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.
OPERAÇÕES INTERESTADUAIS. EMPRESA QUE ATUA NO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL. COMPRA DE INSUMOS. INSCRIÇÃO NO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES.  MERA FORMALIDADE.
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS.  RECOLHIMENTO.
DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO NO RESP
1.135.489/AL, JULGADO SOB O RITO DO RECURSO REPETITIVO.
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APLICAÇÃO DA SÚMULA 432 DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. TRIBUTO DE RESPONSABILIDADE DO REMETENTE. INCISO
VIIIDO § 2º DO ART. 155 DA CF/1988. FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA (FCEP). COBRANÇAS DEVIDAS.
SENTENÇA REFORMADA. 1. As empresas do ramo da construção civil
não são obrigadas a recolher o diferencial de alíquotas do ICMS quando as
mercadorias objeto da operação interestadual não forem destinadas à
comercialização, uma vez que em tais hipóteses incide o ISS. 2. O
Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula nº 432, pacificou o
entendimento no sentido de que as empresas de construção civil não estão
sujeitas ao ICMS ao adquirirem mercadorias em operações interestaduais
para empregá-las nas obras que realizam ( RESP 1.135.489/AL). 3. Ainda
que a empresa de construção civil possua inscrição no Cadastro de
Contribuintes, este fato, por si só, não tem o condão de imputar a ela a
responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquotas do ICMS,
visto que a inscrição é mera formalidade. 4. A Emenda Constitucional nº
87/2015, alterou os incisos VII e VIIIdo § 2º do artigo 155 da Constituição
Federal, para dispor que nas operações e prestações que destinem bens e
serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em
outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a
alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; bem
assim, que a responsabi l idade pelo recolhimento do imposto
correspondente à referida diferença de alíquotas será atribuída ao
destinatário, quando este for contribuinte do imposto, ou ao remetente,
quando o destinatário não for contribuinte do imposto. 5. Incumbe à
empresa remetente a responsabilidade pelo recolhimento do imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual
quando o destinatário não for contribuinte do imposto, consonante regra
prevista no art. 155, § 2.º, VIII, b, da CF. 6. Diante da legalidade da
cobrança da DIFAL, também não se vislumbra ilegalidade na cobrança do
adicional relativo ao Fundo de Combate à Erradicação da Pobreza (FCEP),
previsto no art. 82 do ADCT e na Lei Distrital nº 4.220/2008. 7. Apelação e
reexame necessário conhecidos e providos. Sentença reformada. 
 
(TJ-DF 07055553320208070018 DF 0705555-33.2020.8.07.0018, Relator:
SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 14/07/2021, 1ª Turma Cível,
Data de Publicação: Publicado no DJE: 04/08/2021. Pág.: Sem Página
Cadastrada.)
 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, PORÉM, NEGO-

LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos, de acordo com a

fundamentação lançada. 

É como voto 

P.R.I 

Servirá a cópia da presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº

3.731/2015 - GP.  

Belém (Pa), data de registro no sistema.  
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Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN
 

Relatora
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA E DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. OPERAÇÕES
INTERESTADUAIS. EMPRESA QUE ATUA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO
CIVIL. COMPRA DE INSUMOS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DE ICMS.
RECOLHIMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO PACIFICADO
NO RESP 1.135.489/AL, JULGADO SOB O RITO DO RECURSO
REPETITIVO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 432 DO COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRIBUTO DE RESPONSABILIDADE DO
REMETENTE. 
1.     As empresas do ramo da construção civil não são obrigadas a recolher o

diferencial de alíquotas do ICMS quando as mercadorias objeto da
operação interestadual não forem destinadas à comercialização. O
Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula nº 432, pacificou o
entendimento no sentido de que as empresas de construção civil não
estão sujeitas ao ICMS ao adquirirem mercadorias em operações
interestaduais para empregá-las nas obras que realizam (RESP
1.135.489/AL). 

2.     Agravo de Instrumento conhecido e improvido. 
 
 

ACÓRDÃO  
  

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento nº

0812816-19.2020.8.14.0000.  

ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a 1ª Turma de Direito

Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do

recurso, mas negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.  

Belém (PA), data de registro no sistema. 

  

  
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 Relatora 
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